
Art. 2º – A coordenação da Equipe ficará sob a responsabilidade 
de DIOGO SIGNOR.
Art. 3º – A coordenação geral dos trabalhos ficará sob a supervisão 
da Gerência de Bionegócios, no âmbito da Diretoria de Biodiver-
sidade e Florestas.
Art. 4º – A Equipe Técnica poderá solicitar informações técnicas 
aos demais servidores do Instituto, mediante autorização do Diretor 
de Biodiversidade e Florestas.
Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
DANIEL VINÍCIUS NETTO
Presidente do IMA

Cod. Mat.: 871749

PORTARIA n° 265 /2022 – IMA/SC, de 18.11.2022

Aprova o Plano de Manejo da Reserva Particular do Patrimônio 
Natural Estadual - RPPNE Parque das Araucárias, com sede lo-
calizada no município de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina.
O PRESIDENTE DA INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA - IMA no uso das suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 9.985, de 18 de 
julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza – SNUC, na Lei Estadual nº 14.675, 
de 13 de abril de 2009, Subseção II, Da Reserva Particular do 
Patrimônio Natural Estadual – RPPNE, e no Decreto Estadual nº 
3.755, de 22 de dezembro de 2010;
CONSIDERANDO que a Reserva Particular do Patrimônio Natural 
Estadual - RPPNE Parque das Araucárias, criada por meio da 
Portaria FATMA nº 178/2018, de 07 de  agosto de 2018, atendeu 
ao art. 27 da Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e art. 
16 do Decreto Estadual nº 3.755, de 22 de dezembro de 2010, no 
que concerne a elaboração de seu Plano de Manejo;
CONSIDERANDO que o art. 16 do Decreto Federal nº 4.340, de 22 
de agosto de 2002, prevê que o Plano de Manejo aprovado deve 
estar disponível para consulta na sede da unidade de conservação 
e no centro de documentação do órgão executor,
CONSIDERANDO as diretrizes do Roteiro Metodológico para 
Elaboração de Plano de Manejos para Reservas Particulares do 
Patrimônio Natural publicado pelo ICMBio em 2015,
CONSIDERANDO os pronunciamentos técnicos contidos no pro-
cesso IMA 00049313/2022;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Manejo da Reserva Particular do Patrimô-
nio Natural Estadual Parque das Araucárias, com sede localizada 
nos municípios de Rio Negrinho, no Estado de Santa Catarina.
§1º - A aprovação do Plano de Manejo não exime o proprietário de 
seguir todos os trâmites técnicos e legais necessários à aprovação 
de projetos, programas e planos junto aos órgãos ou instituições 
ambientais competentes, em atendimento à legislação vigente e 
aos usos permitidos na RPPNE, conforme Decreto Estadual nº 
3.755, de 22 de dezembro de 2010;
Art. 2º - A RPPNE será administrada pelo proprietário do imóvel ou 
pelo representante legal que será responsável pelo cumprimento 
das exigências contidas na Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 
2000, no Decreto Federal nº 5.746, de 06 de abril de 2006, na Lei 
Estadual nº 14.675, de 13 de abril de 2009 e no Decreto Estadual 
nº 3.755, de 22 de dezembro de 2010;
Art. 3º - As condutas e atividades lesivas à área da RPPNE Par-
que das Araucárias sujeitarão os infratores às sanções cabíveis 
previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto 
nº 6.514, de 22 de julho de 2008.
Art. 4º - O Plano de Manejo da RPPNE Parque das Araucárias 
estará disponível na sede da Unidade de Conservação e no “web 
site” do Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina – IMA.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Daniel Vinicius Netto
Presidente do IMA/SC

Cod. Mat.: 871769

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO IMA/GEANP Nº 04/2021

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
DOADOR: Creative Packaging (C-Pack), CNPJ  03.364.555/0001-00.
OBJETO: Doação de serviço de corte raso de indivíduos da espécie 
exótica invasora Pinus ssp., em área correspondente a aproxima-
damente 9,89 hectares no interior do Parque Estadual da Serra 
do Tabuleiro, consistindo no corte raso com desgalhe das árvores 
derrubadas e colocação de galhos e troncos até 20cm de diâmetro 
nos banhados no entorno da área.
VIGÊNCIA:09/11/2021 até 09/05/2022
ASSINATURA DO TERMO DE DOAÇÃO: 09/11/2021
SIGNATÁRIOS: IMA - Daniel Vinicius Netto, C-Pack - José Mau-
rício Coelho
O Termo de Doação não envolve transferência de recursos orça-
mentários do IMA para o doador.
Florianópolis, 17 de novembro de 2022.
Daniel Vinicius Netto
Presidente do IMA/SC

Cod. Mat.: 871793

PORTARIA, 3500/2022 - 18/11/2022.
O  PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA – IPREV, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto 1860/2022, conforme processo 
IPREV 6688/2022, resolve DESIGNAR, a servidora CAROLINA 
DEL CASTANHEL REZENDE, matrícula nº 356.589-0-01, para 
responder pelo cargo de Gerente de Folha de Pagamento, nível 
FG - 2, do IPREV, em substituição ao titular, ROGÉRIO SOARES 
FERNANDES, matrícula n° 386.423-5-01, durante o usufruto de 
férias, no período de 16/12/2022 a 30/12/2022.
Marcelo Panosso Mendonça
Presidente

Cod. Mat.: 871560

PORTARIA N.º 601/DETRAN/PROJUR/2022, 14/11/2022.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, autorizado por 
sua Presidente, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico SGP-e DETRAN 66227/2022;
CONSIDERANDO o disposto nas portarias 0200/DETRAN/ASJUR/
CCE/2017.
1225/DETRAN/ASJUR/2015.
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CONTRAN n° 941/2022.
RESOLVE:
Art. 1º. RENOVAR o credenciamento da empresa CENTER  CAMP  
ASSESSORIA  EMPRESARIAL  LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
80946536/0001-33, situada na Avenida Centenario, n° 6500, Bairro 
Jardim Maristela, estabelecida no município de Criciúma/SC, para 
ministrar o curso de Vistoria de Identificação Veicular, bem como 
as suas respectivas atualizações.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Viviani Cristini Cesar Molino
Coordenadora de Credenciamento

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
Cod. Mat.: 871680

PORTARIA N.º 0607/DETRAN/PROJUR/2022, de 16/11/2022.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA, autorizado por sua Presidente, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico SGP-e DETRAN 76232/2022;
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve prezar pela 
eficiência, interesse público e a razoabilidade na prestação dos 
serviços públicos;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução 789/2020 do Conse-
lho Nacional de Trânsito (Contran) e a Portaria 0087/DETRAN/
ASJUR/2021, que regulamentam o credenciamento dos Centros 
de Formação de Condutores (CFCs), bem como a obrigação do 
Detran/SC em credenciá-los;
RESOLVE:
Art. 1º. CREDENCIAR a empresa AUTO ESCOLA ITINGA LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 31304331/0001-49, estabelecida no municí-
pio de ARAQUARI/SC, para a execução de atividades relativas à 
formação, qualificação, atualização e reciclagem de candidatos 
e condutores.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Viviani Cristini Cesar Molino
Coordenadora de Credenciamento

Cod. Mat.: 871685

PORTARIA_N.º 0608/DETRAN/PROJUR/2022,de 16/11/2022.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/SC, 
por sua Presidente, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o processo eletrônico SGP-e DETRAN 49677/2022;
CONSIDERANDO a PORTARIA N° 0236/DETRAN/ASJUR/2020;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o nome da empresa credenciada, passando o art. 
1° da Portaria 0236/DETRAN/ASJUR/2020, de 11 de fevereiro de 
2020, a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1°- ........................................................................... DOUGLAS 
DUARTE MACEDO DE SOUSA........................................................”.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Viviani Cristini Cesar Molino
Coordenadora de Credenciamento

Cod. Mat.: 871690

EDITAL 3015/2022 DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3015/2022 
RICARDO NEWTON CASAGRANDE, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de PINHALZINHO, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 
do CONTRAN, faz saber a: ROSILEI DE PAULA, portador(a) da 
CNH nº 01864295550, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 74069/2022 por infringência ao Art. 261, II 
do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que 
os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sa-
bido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 
06/01/2023, APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de registro 
de habilitação, situado na Rua Uruguai, 39 D, CENTRO - CHA-
PECO/SC - CEP: 89802500. Para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
Santa Catarina. Pinhaçzinho, 21 de novembro de 2022. RICARDO 
NEWTON CASAGRANDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PINHALZINHO.

Cod. Mat.: 871614

EDITAL 3105/2022  DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3105/2022 
RICARDO NEWTON CASAGRANDE, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de PINHALZINHO, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código 
de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CON-
TRAN, faz saber a: ANDREA HAHN HOCHSCHEIDT, portador(a) 
da CNH nº 03646385569, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 66773/2022 por infringência ao Art. 261, 
II do CTB; MARIA LUCIA SCHAFER THOMAE, portador(a) da 
CNH nº 00923755337, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 72485/2022 por infringência ao Art. 261, II do 
CTB; GUSTAVO HENRIQUE BALESTRINI, portador(a) da CNH 
nº 06575120729, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 72501/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
ANDREIA WENDLING, portador(a) da CNH nº 06093748304, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 73102/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; ANDRE LUIZ DIAS, porta-
dor(a) da CNH nº 05987324917, que tramita neste órgão de trânsito 
o processo administrativo 73134/2022 por infringência ao Art. 261, 
II do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que 
os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sa-
bido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 
06/01/2023, APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de registro 
de habilitação, situado na Rua Uruguai, 39 D, CENTRO - CHA-
PECO/SC - CEP: 89802500. Para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
Santa Catarina. Pinhalzinho, 21 de novembro de 2022. RICARDO 
NEWTON CASAGRANDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de PINHALZINHO.

Cod. Mat.: 871615

EDITAL 3202/2022  DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PRO-
CESSO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3202/2022 
RICARDO NEWTON CASAGRANDE, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de PINHALZINHO, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do 
CONTRAN, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER 
O DIREITO DE DIRIGIR de: CLEISON PRIOR, portador(a) da 
CNH nº 03784623452, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 45645/2022. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição Regional de Trânsito 
do Estado de Santa Catarina mediante agendamento prévio. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os(as) con-
dutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 
22/12/2022, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira Nacional 
de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, após o dia 06/01/2023 será realizado o 
bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de Santa Catarina. Pinhalzinho, 21 de novembro de 2022. 
RICARDO NEWTON CASAGRANDE, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de PINHALZINHO

Cod. Mat.: 871617

EDITAL 3281/2022  DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3281/2022 
RICARDO NEWTON CASAGRANDE, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de PINHALZINHO, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Có-
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Assinaturas do documento

Código para verificação: H1K2VJ16

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIANO AUGUSTO BONOTTO (CPF: 786.XXX.210-XX) em 23/11/2022 às 20:24:40
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:34:44 e válido até 13/07/2118 - 14:34:44.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/SU1BXzE1NTA4XzAwMDUzMDg0XzUzMDkyXzIwMjJfSDFLMlZKMTY= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo IMA 00053084/2022 e o código H1K2VJ16
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
































































































































































































